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PROPOSTA DE LEI N.º 226/X 

 Aprova o Orçamento do Estado para 2009 

Proposta de alteração da epígrafe e aditamento 

Artigo 16.º  

Inscrição e descontos para subsistemas de saúde 

1 - Podem inscrever-se como beneficiários titulares da ADSE todos os trabalhadores que 

exerçam funções públicas, independentemente da modalidade de constituição da sua 

relação jurídica de emprego público. 

2 - O direito de inscrição dos trabalhadores que, à data da entrada em vigor da presente lei, 

tenham constituído uma relação jurídica de emprego que não lhes conferia tal direito 

deve ser exercido no prazo de seis meses a contar de 1 de Janeiro de 2009. 

3 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, é correspondentemente aplicável, com 

as necessárias adaptações, o disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de 

Fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 90/98, de 14 de Abril, 279/99, de 26 de 

Julho, e 234/2005, de 30 de Dezembro, e pela Lei n.º 53-D/2006, de 29 de Dezembro. 

4 - Exceptuam-se do disposto no n.º 1 os trabalhadores que tenham renunciado 

definitivamente à respectiva inscrição. 

5 - Os descontos para a ADSE e outros subsistemas de saúde da Administração 

Pública, efectuados por beneficiários inscritos após a entrada em vigor da 

presente lei, incidem sobre a remuneração base paga, nos termos do n.º 3 do 

artigo 70.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro. 

 

Assembleia da República, 20 de Novembro de 2008  

Os Deputados, 
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